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Em ? de julho de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

-
I C\MARAdosDEPUTADOS:. 

O;·oU,.ia dos Serviços Legislativos 

I N0,_ 2835 
• 

#i> 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

... para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

~dOS, que o Senado adotou e enviou â sanção do Excelent!ssimo 

~ Senhor PresldeHte da República a proposição dessa Câmara que 

lC\b i~ regula a aplicação do art. 15, § 42 , da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
". 

Excelencia os pr'otestos de minha distinta consideração. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - A União, por intermédio do Ministério 

da Fazenda e respectivas delegacias fiscais nos Estados, promo -
verá a distribuição, em partes iguais, ãe uma cota anual cor­

respondente a 10% (dez por cento) da arrecadação geral do im-

pôsto de renda e proventos de qualquer natureza, a todas as mu -
nicipalidades do pals, excluídas as capitais. 

parágrafo único - No ano de 1948, será entregue 

apenas a metade da cota prevista. 

Art. 22 - As importâncias devidas na forma do ar -
tigo anterior serão distribuídas em duodécimos, .. 

nos termos do 
# '. Codigo de Contabilidade Publica, as exatorias federais, a fim 

de que estas efetuem mensalmente o pagamento. 

I • Art. 3º - O pagamento sera feito diretamente a 

Prefeitura de cada Município pela Coletoria nele im talada, ou 

pela que nele tiver jurisdição, mediante ordem, neste , 
ultimo 

caso, da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no respectivo 

Estado. 

Art. 4Q 
- A apuração e fixação da impor tância de 

vida aos Municípios, como cota de cada exercício, a partir de 

1948, inclusive, 
.., 

terao por base o total consignado no balanço 
I , A da Contadoria Geral da Hepublica a tltulo de imposto de renda. 

, , J 
Paragrafo unico - A parte devida a cada Munic~-

pio será fixada pela Diretoria da Receita P6blica, , 
que tomara 
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por base o número dos Munic!pios existentes a 31 de dezembro do 

ano anterior. 

Art. 52 - No ano seguinte ao do recebimento da 

respectiva cota-parte, cada Munic!pio enviará ao Congresso Na­

cional e ao Ministério da Fazenda um relatbrio acêrca da aplic~ 

ção que lhe houver dado, 
... 

para comprovaçao de que foi observada 

a parte final do ~ 42 do artigo 15 da Constituição Federal. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, em 

LN 



( 

I 

.I 

< 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1.236 - 1947-48 

(Convocação) 

Regula a aplicação do ai t. 15, § 4.·, da Const ituição Federal 

(Da Uomi'l;;ãJ !\lista de Leis Complementares ) 

( Di~cUS8ão inicial ) 

Art. 1.0 A União, por intermédio do 
Ministério da Fazenda e respectivas 
Delegacias Fiscais nos Estados, pro­
moverá a distribuição em partes iguais 
e entrega direta de uma cota anual 
correspondente a 10 % (dez por cento) 
da arrecadação geral do Impôsto de 
Renda e proventos de qualquer na­
tureza. a tôdas as Municipalidades do 
País excluídas as capitais. 

Parágrafo único. No ano de 1948, 
será entregue apenas metade da cota 
prevista. 

Art. 2.° As importâncias de que tra ­
ta o artigo anterior deverão ser, na 
forma do Código da Contabilidade P Ú­
blica, distribuídas em doudécimos às 
exatórias federais, a fim de que estas 
efetuem mensalmente o pagamento do 
que fôr devido às Prefeituras. 

Art. 3.° A entrega será feita às Pre­
feituras de cada Município, pela Cole­
toria nêle instalada, ou mediante or­
dem da Delegacia Fiscal do Tesouro 
Nacional, no respect.ivo Estado. pela 

aos Municípios. para o exerClClO de 
1948 e seguintes, se farão de acôrdo 
com os totais consignados nos balan­
ços da Contaduria Geral doa Repú­
blica a título de Impôsto de Renda. 

Parágrafo único. A fixação da cota­
parte correspondente a cada muncipio 
será feita pela Diretoria da Receita 
Pública, tomando por base os Muni­
cípios existentes a 3.1 de dezembro 
do ano anterior. 

Art. 5.0 No segundo ano, depois de 
entregue a respectiva cota, Os Muni­
dpios enviarão ao Congresso Nacio­
nal fi ao Ministério da Fazenda um 
relato informativo a respeito da apli-
cação doos recursos recebidos no ano 
anterior, para comprovação do cum­
primento da parte final do § 4.° do 
art. 15 da Constituição Federal, e as­
sim procederão nos exercícios seguin­
tes. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

que tiver jurisdição no dito Municí- ___ ---- Justificação 
pio. 

Art . 4.° A fixação e apuração da A Constituição Federal. fixando a 
, ~a "lativa ,,,ta deVida "mp'tência da Uni" pa" d""ta< 

\ 
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impostos sóbre renda. e proventos de 
qualquer natureza (art. 15 n.O IV) 
determinou no § ,," do citado artigo 
que aos Municipios, excluidos os das 
Capitais d'everãc ser entregues 10% 
do total da arrecadação oe ta, lmpós­
to, precrevendo que a distribUIção 
seja feita em partes iguaiS e que a 
respectiva aplicação será, pelo menos 
11 metade, em benef" cios de ordem ru­
ral. 

De outro lado, o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. em seu 
art. 13, ~ 2.0. mClSO 1, estabelece que 
o disposto no referido art. 15 n.o IV 
seja cumprido, a partir de 1948, .r:o 
curso de dois anos, entregando a U111ao 
aos Municipios a metade d'a cota no 
primeiro ano e a totalidade deh r:o 
segundo. 

De tais preceitos resultou a nec-cs3i­
dade da lei complementar acima J edl­
g.da, cujo objetico e regulamentar a 
transferêncil de importâncias arreca­
dadas pela União para cs Muni~ipios. 

Devendo o pagamento ser efetu::.io 
em cálculos sóbre o montante ó.a re­
ceita arrecadada, é óbvio que a distri­
buição só poderá efetuar-se depois de 
findo o exercicio f nanceiro, conn~ci­
do o quanto da arrecadação, mo'IVO 
pelo qual, determinando o art. 13, § 2.°. 
inciso I, que em 1948. se faç3. a en:re­
ga de 5'{. da mencIOnada arre~adação, 
e, de 1949 em diante, o total da per­
centagem, ou seja 10',. o seu cumpri­
mento terá de buscar-se, para 1948, na 
arrecadação do Exerclcio anterior, cue 
é o único totalmente apurado até ago­
ra, renovando-se os cálculc-, para os 
anos subssequentes sóbre arrecadaçÕ€s 
de exercício encerrados e balanCEados. 

Tais apurações são minentemente 
técnico-faundárias, pelo que a lei deve 
atribuir à seção competente do Minis­
tério da Fazenda, aO fcrmul3T as pro­
postas orçamentárias, a obrigação de 
adotar medidas indispensán's ao 
cumprimento do preceito. Apuramos 

que esta é a Diretoria da Receita Pú­
blica, do Ministério da Fazenda, tal 
CLmo se dispõt no incluso proJew. 

Outross m, sendo a dlSpo51"alJ eX­
pressa, de entrega de pej'(;ellLa~"m de 
renda da Umão aos MumclplI>" 11e­
<:essunos se torna atnuc.'- _ [' .. "d.l'ri­
"ões fazendárus 1 faculuauc.:i de tte­
tuar os pagamentos e estas, náo ;;ode 
restar dÚVIda, são as DôelgacLs F'ls­
calS do TesLul'o NaclOnal, In,-L~Jdúas 
nos Estados da FEderação a quem me­
lhor se pOderá atr bUlr o conh<:CIIl1"n­
to dos MUl1lcipios de c"da ClICU.!kCli­
ção territcnal estadual. 

Cumpre, finalmente, dispor que a 
efetivação dcs pagamentos ref c nao5 se 
fará, nas Coletorias Feueral& ,-·.~,,, ... as 
nos próprios Mun cipiCk, a qU.m À"r­
cer dS funções de seu te;;ourell'u c.; e­
VEndo, entretanto, ser ",' .s 
como verba especial. a .Im Qé "l.e . m 
cada eJrerclcio, o Município, para o re­
cebimento d" cota Que ihe COUDel fat;a 
prova da aphcação d~termll1 na da 
Constituição. isto e. mc.adl ,m Jeae­
flcios de ordem rural. 

Tal prova, segundo pre~sreve o ,Jrú' 
jeto, deverá ser fe ta, mediante relato 
1Il1crmativo apresentado pllo~ \1am­
cipios ao Congresso Nacional e o Mi­
nistério da Fazenda. 

Sala das Sessões do Senado F'edéral, 
em 13 de janeiro de 1948. - Ferr~ira 
de Souza, PresidEnte. em exerClCIO 
Bertho Conde, Relator. - Apolônio 
Salles. - Waldemar Pedrosa. - AJ­
fredo Nasser. - João MangabeIra 
Afonso Arinos. - Leite Neto. - A.lde 
Sampaio. - Prado Kelly ;~astos 
Tavares. - Atilio Vivacqu.a. - 10nes 
Santos Neves. - Alexandre Marcon­
des Filho - Benedito Valadares 
Gurgel do A rnaral. - Acúrcio Tôrres. 

Agarnemnon Magalhães. {'Unio 
Barreto. - Arthur Santos. .- Lamei­
Ta Bittencourt. 

Nota: (Projeto n.o 1, de 1948, da 
Com ssão Mista). 

-------------------------Imprensa Nacional -- HIIl ,1 .. Janf'j, I ' 
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